
Ofício nº 038/2019/GAB, Estância Velha, 07 de fevereiro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,




Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O projeto de lei que ora lhes e submetido decorre da intenção deste Poder Executivo, de colaborar com o Estado do Rio Grande do Sul, na reintegração dos apenados na sociedade, mediante o aprendizado de uma atividade rentável, que lhes permita a obtenção de um emprego formal ao termo da respectiva punição, evitando que reincida na criminalidade. Além disso, o trabalho do apenado viabiliza o aumento da autoestima, a contribuição na manutenção familiar e a redução da respectiva pena, conforme determina a Constituição Federal e a Lei de Execuções Penais.
Por conseguinte, proposto o convênio pela SUSEPE – Superintendência dos Serviços Penitenciários, do Estado do Rio Grande do Sul, se houve por bem em aderir ao mesmo, em havendo a anuência dos Senhores, pois o dispêndio não é vultoso (há isenção de encargos sociais e demais benefícios previstos para os obreiros na legislação trabalhista), e a Municipalidade está sempre a necessitar de mão de obra menos qualificada, para auxílio na manutenção de vias e passeios públicos, e nas atividades do abrigo municipal para animais abandonados, entre outros.



Um esclarecimento a ser é feito é quanto ao disposto no art. 4º do projeto em anexo. Em que pese conste “As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias”, essas dotações serão criadas através de outro projeto de lei que está sendo submetido a essa Casa.
Certo de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o à apreciação do Legislativo, esperando que seja aprovado. 
Agradeço.
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal

Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conveniar com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública - SSP e da Superintendência de Serviços Penitenciários - SUSEPE, a utilização de mão de obra prisional dos regimes aberto e semiaberto, para a prestação de serviços necessários à comunidade.

§ 1º.
Poderão ser admitidos até 10 (dez) apenados para a realização dos serviços de limpeza pública (roçadas, podas, condução de tratores pelos habilitados à tanto, pinturas de meio-fio, limpeza de bueiros, e similares),  e de manutenção e limpeza do canil, assim como de trato dos animais abrigados. 

§ 2º.
Os serviços serão prestados por 6 (seis) horas diárias,  de segundas à sextas-feiras, ressalvados feriados.

§ 3º.
Os apenados serão selecionados e fiscalizados pela Superintendência de Serviços Penitenciários – SUSEPE, e deverão ter a respectiva admissão pelo Município, formalmente autorizada pela Vara de Execuções Penais competente.

§ 4º. A prestação dos serviços formalizar-se-á mediante Carta de Emprego, e será regida pelo estatuído na Lei Federal nº 7.210/1984, denominada “Lei de Execuções Penais”. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal fica igualmente autorizado à creditar mensalmente à cada apenado que passar a prestar serviços ao Município, o valor de R$ 680,45 ( seiscentos  e oitenta reais e quarenta e cinco centavos ) mensais, assim como “vale transporte”, e equipamentos de proteção individual, nos moldes deferidos aos servidores municipais. 

§ 1º O montante referido no caput deste artigo 2º, será reajustado anualmente, por ocasião do reajuste do salário mínimo nacional, e na mesma proporção.

§ 2º Os apenados deverão constar de Folha de Pagamentos apartada.
§ 3º Nos termos do § 2º do art. 28 da Lei Federal nº 7.210/1984, a prestação dos serviços dos apenados não configura contrato de trabalho, e relativamente a ela não incidem quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, e similares.

Art. 3º Fica ainda autorizado o Poder Executivo Municipal a creditar mensalmente ao Fundo Penitenciário do Estado do Rio Grande do Sul, montante igual a 10% (dez por cento) do valor da Folha de Pagamentos dos apenados a serviço do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

